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GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

  DECISÃO MONOCRÁTICA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013487-24.2014.815.0000.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
IMPETRANTE: Lúcia de Fátima Souza Bezerra - ME.
ADVOGADO: Taciano Fontes de Freitas.
IMPETRADO: Juiz da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ORDEM 
DE DESPEJO. CONTRATO DE LOCAÇÃO EM NOME DE PESSOA JURÍDICA. 
AÇÃO  DE  DESPEJO  INTENTADA  EM  FACE  DE  PREPOSTO.  LIMINAR 
DEFERIDA.  SUSPENSÃO  DA  EFICÁCIA  DA  ORDEM  DE  DESPEJO  ATÉ 
ULTERIOR DELIBERAÇÃO. COMUNICAÇÃO AO JUÍZO IMPETRADO PARA 
CUMPRIMENTO. INFORMAÇÃO DE  REALIZAÇÃO DO DESPEJO UM DIA 
ANTES DO RECEBIMENTO DO OFÍCIO PELO JUÍZO. PERDA DO OBJETO. 
PRECEDENTES  DO  STJ.  PROCESSO  EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO.

O mandado de segurança  impetrado contra  ordem de  despejo  perde o objeto  na 
hipótese  em  que  tal  medida  é  ultimada  antes  que  sobrevenha  alguma  decisão 
obstativa no bojo do remédio constitucional.  Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça.

Vistos etc.

Trata-se de  Mandado de Segurança impetrado por  Lúcia de Fátima Souza 
Bezerra – ME contra a ordem de despejo imediato contida na Sentença prolatada pelo 
Juízo da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga, que julgou procedente o pedido da Ação de 
Despejo  intentada  por  Clara Maria  Vieira  Nitão e  outros em face  de  Francisco 
Gomes de Freitas.

Afirmou que o contrato não foi avençado pelo terceiro indicado como Réu, que 
aquele particular é um simples preposto sem poderes de representação e que, portanto, 
a Ação não poderia ter sido ajuizada em face dele, considerando que o instrumento 
contratual indica como locatária, expressamente, o nome da pessoa jurídica.

Defendeu que a citação ocorrida naquele processo é nula e que, portanto,  a 
revelia decretada pelo Juiz Impetrado é inválida.

Afirmou que perdeu o prazo para interpor  recurso na qualidade  de  terceiro 
prejudicado  e  que  somente  tem à  sua  disposição  a  via  processual  do  mandado  de 
segurança como meio de impugnação.

Pugnou pela concessão de liminar para que fosse suspensa a eficácia da ordem 



de  despejo  até  o  julgamento  da  Ação  Renovatória  tombada  sob  o  n.°  3000105-
90.2014.815.0211, por ela intentada e em trâmite perante o mesmo Juízo, pedindo, no 
mérito, por sua ratificação.

Na  Decisão  de  f.  80/80-v,  deferi  a  Liminar  requestada,  determinando  “a 
suspensão da eficácia da ordem de despejo até ulterior deliberação” e a expedição de 
Ofício ao Juízo para que lhe fosse dado fiel cumprimento.

Nas suas Informações,  f.  89,  o Juízo afirmou que a  ordem de despejo fora 
cumprida no dia anterior à data do recebimento do mencionado Ofício.

Na Petição de f. 109/110, a pessoa jurídica Impetrante afirmou que a Liminar 
prolatada por esta Relatoria não foi observada e que o despejo foi ultimado, razão pela 
qual requereu sua reintegração na posse do imóvel como medida de cumprimento da 
Decisão de f. 80/80-v. 

Vieram-me os autos conclusos.

É o Relatório.

O  STJ  firmou  o  entendimento  de  que  há perda  do  objeto  do  mandado  de 
segurança  impetrado  contra  ordem  de  despejo  na  hipótese  em  que  tal  medida  é 
ultimada  antes  que  sobrevenha  alguma  decisão  obstativa  no  bojo  do  remédio 
constitucional, consoante se ilustra a seguir:

RECURSO  EM   MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LOCAÇÃO.  DESPEJO  JÁ 
CONCRETIZADO.  PERDA  DO  OBJETO.  EMBARGOS  DE  RETENÇÃO  DE 
BENFEITORIAS. REJEIÇÃO LIMINAR. AUSÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO.
Não houve, por parte da recorrente, qualquer recurso impugnando a rejeição liminar 
dos  embargos  de  retenção.  Manutenção  do  aresto  recorrido  que,  em  razão  do 
cumprimento da ordem de despejo, decretou a perda do objeto do mandamus. Recurso 
desprovido (STJ, RMS 13.733/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2002, DJ 11/11/2002, p. 230).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DE 
DESPEJO. PERDA DE OBJETO.
Objetivando  o  impetrante-recorrente  evitar  o  seu  despejo  do  imóvel  que  ocupava, 
verificado o cumprimento da ordem de desalijo há mais de 2 anos, resta sem objeto a  
impetração.  Recurso  prejudicado  (STJ,  RMS  15.450/PA,  Rel.  Ministro  FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/02/2003, DJ 17/03/2003, p. 243).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE 
OBJETO.  Objetivando o  impetrante-recorrente  evitar  o  seu  despejo  do  imóvel  que 
ocupava, verificado o cumprimento da ordem de desalijo há mais de 5 anos, resta sem 
objeto a impetração. Recurso prejudicado (STJ, RMS 5.593/SP, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/04/2001, DJ 04/06/2001, p. 185).

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LOCAÇÃO. 
DESPEJO.  CUMPRIMENTO DO MANDADO.  PERDA DO OBJETO.  DECISÃO. 
POSSIBILIDADE DE RECURSO PROCESSUAL. SÚMULA 267/STF. Mandado de 



segurança  que  objetiva  a  suspensão  da  ordem  de  despejo  fica  prejudicado  com o 
comprimento (sic) do mandado. Perda do objeto da writ. [...] Recurso ordinário a que se 
nega provimento (STJ, RMS 12.909/SP, Rel.  Ministro Paulo Medina,  Sexta Turma, 
julgado em 07/04/2005, DJ 16/05/2005, p. 415).

Posto isso, com espeque no art. 6°, §5°, da Lei Federal n.° 12.016/09, c/c o art. 
267, VI, do CPC,  e  o  art. 127,  X, do Regimento Interno deste Sodalício1,  denego a 
segurança, extinguindo o processo sem resolução de mérito. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo Impetrado.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,                                          .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Art. 127. São atribuições do Relator:
[…]
X - extinguir o processo de competência originária do Tribunal, nas hipóteses previstas no artigo 267 e  
nos incisos III e V do artigo 269 do Código de Processo Civil, e resolver incidentes cuja solução não 
competir ao Tribunal, por algum de seus órgãos;


